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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete Nacional de Segurança

Aviso n.º 2980/2018

Recrutamento de 3 Técnicos Superiores (m/f) para o exercício
de funções em regime de mobilidade na categoria

1 — Faz -se público que o Gabinete Nacional de Segurança pre-
tende recrutar, em regime de mobilidade na categoria, 3 (três) tra-
balhadores detentores da carreira e categoria de Técnico Superior, 
nos termos do disposto no artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, para exercício de funções na Equipa Multidisciplinar 
de Assinatura Eletrónica.

2 — Requisitos gerais:
Trabalhadores com a categoria de Técnico Superior, detentores 

de relação jurídica de emprego público previamente constituída, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado.

3 — Habilitações Literárias:
Licenciatura.
4 — Caracterização dos Postos de Trabalho:
As funções a exercer enquadram -se nas competências da Equipa 

Multidisciplinar de Assinatura Eletrónica.
Ref. A — Colaborar no desenvolvimento de ferramentas de criação 

e verificação de assinaturas eletrónicas; desenvolvimento de tarefas 
relacionadas com a avaliação de segurança e certificação de produtos 
de sistemas informáticos; Colaboração em tarefas relacionadas com 
infra estruturas de chave pública, segurança da informação e auditorias 
de segurança em sistemas de informação.

Ref. B — Revisão da documentação e avaliação de auditoria; reali-
zação de auditorias aos sistemas de gestão da segurança da informação; 
detetar e analisar incidentes de segurança nos registos das operações 
realizadas pelos prestadores qualificados de serviços de confiança; co-
laborar em tarefas relacionadas a avaliação de segurança e certificação 
de produtos e sistemas informáticos.

Ref. C — Interpretação, análise, tratamento e validação de estruturas 
de dados XML; introdução e atualização de novos serviços; desenvolvi-
mento de ferramentas de criação e verificação de assinaturas eletrónicas; 
colaboração em tarefas relacionadas com infraestruturas de chave pú-
blica, segurança da informação e avaliação de sistemas.

5 — Requisitos preferenciais:
Ser detentor de experiência profissional na Ref. a que se candidata.
6 — Local de trabalho: Gabinete Nacional de Segurança — Rua da 

Junqueira, 69, 1300 -342 Lisboa
Telefone 21 040 36 00 e endereço eletrónico geral@gns.gov.pt
7 — Prazo de entrega das candidaturas: 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data da publicação do Aviso no Diário da República e na BEP.
8 — Forma de apresentação das candidaturas:
a) A candidatura deverá ser identificada com a Ref. a que se candi-

data (Ref. A, B ou C), formalizada através de requerimento dirigido ao 
Diretor -geral do Gabinete Nacional de Segurança, contendo os seguintes 
elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, morada, código 
postal, telefone de contacto, e -mail, habilitações literárias, declaração 
emitida pelo Serviço fazendo menção à modalidade da relação jurídica 
de emprego público e serviço/organismo a que pertence, carreira e 
categoria detidas, posição e nível remuneratórios.

b) A candidatura deverá ser remetida pelo correio, em carta registada 
com aviso de receção, para:

Gabinete Nacional de Segurança — Rua da Junqueira, 69, Lisboa, 
1300 -342 Lisboa.

c) O requerimento deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado de 
currículo profissional devidamente atualizado, detalhado e assinado.

9 — Seleção dos candidatos: A seleção será feita com base na análise 
do Curriculum vitae, complementada com entrevista profissional.

23 de janeiro de 2018. — O Diretor -Geral, António Gameiro Marques.
311148032 

 FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes do Ministro das Finanças
e da Ministra da Justiça

Despacho n.º 2244/2018
O Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, aprovado pelo 

Decreto  -Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro, determina que aos trabalhadores 
do Corpo da Guarda Prisional são aplicáveis os instrumentos gerais de 
mobilidade interna em vigor para os trabalhadores que exercem funções 
públicas, bem como os definidos no Regulamento de Transferências 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, a aprovar por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da Justiça e da Admi-
nistração Pública.

Foram ouvidas as associações sindicais representativas dos traba-
lhadores.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 40.º do Estatuto 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 3/2014, de 9 de janeiro, determinam o Ministro das Finanças e a 
Ministra da Justiça o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento de Transferências do Pessoal do 
Corpo da Guarda Prisional em anexo ao presente despacho, dele fazendo 
parte integrante.

2 — São revogados:
a) O regulamento de Distribuição e Transferência do Pessoal do Corpo 

da Guarda Prisional, aprovado por despacho do Diretor -Geral da Direção-
-Geral dos Serviços Prisionais, de 10 de fevereiro de 2000, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 67, de 20 de março de 2000;

b) O despacho do Diretor -Geral da Direção -Geral dos Serviços Pri-
sionais, de 1 de julho de 2008, relativo a medidas de favorecimento das 
relações familiares entre os elementos do CGP.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

15 de fevereiro de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 19 de fevereiro de 2018. — A Ministra 
da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

ANEXO

Regulamento de Transferências do Pessoal
do Corpo da Guarda Prisional

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento dispõe sobre os instrumentos de mo-
bilidade interna e a primeira afetação do pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional (CGP).

2 — A mobilidade interna dos elementos do CGP efetua -se por trans-
ferência, nos termos do presente regulamento, sem prejuízo da aplicabi-
lidade dos demais instrumentos gerais de mobilidade interna em vigor 
para os trabalhadores que exercem funções públicas, de acordo com 
o disposto no artigo 40.º do Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro.

3 — A afetação de guardas instruendos à Unidade Orgânica, no âmbito 
do curso de formação inicial, para formação em contexto real de trabalho, 
não se encontra abrangida pelo presente regulamento.

Artigo 2.º
Primeira afetação

1 — A primeira afetação dos elementos do CGP consiste na atribui-
ção de um posto de trabalho, em unidade orgânica da DGRSP, após a 
aprovação no curso de formação inicial da respetiva carreira.
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2 — Os postos de trabalho a preencher são previamente determinados 
pelo Diretor -Geral, mediante proposta da Direção de Serviços de Se-
gurança (DSS), tendo em conta o mapa de pessoal e as necessidades de 
efetivos nas unidades orgânicas da DGRSP, distinguindo os elementos 
de sexo masculino e feminino, no que concerne à carreira de guarda 
prisional.

3 — Para determinação dos postos de trabalho a preencher e do nú-
mero de elementos a afetar, a Direção de Serviços de Recursos Humanos 
(DSRH) comunica à DSS, após a conclusão do curso de formação inicial, 
o número de formandos aprovados, distinguindo os elementos de sexo 
masculino e feminino.

4 — A DSS propõe a afetação dos elementos aprovados no curso de 
formação inicial aos postos de trabalho a preencher, de acordo com a 
vontade manifestada pelos interessados, pela ordem da classificação 
final do referido curso.

5 — A proposta prevista no número anterior inclui uma lista que indica 
a afetação nominal dos elementos às unidades orgânicas de destino.

6 — A primeira afetação é aprovada por despacho do Diretor -Geral, 
sob proposta da DSS.

7 — O despacho previsto no número anterior é precedido de audiência 
dos interessados, aos quais é concedido um prazo mínimo de 10 dias 
para se pronunciarem.

8 — Os elementos do CGP, nomeados em carreira ou categoria supe-
rior que não obtenham aprovação no período experimental, regressam 
ao posto de trabalho de origem, exceto quando daí resulte fundamentado 
inconveniente para o serviço, caso em que são afetos a outra unidade 
orgânica, ponderando -se os interesses do trabalhador.

Artigo 3.º
Transferência

1 — A transferência consiste na atribuição de um novo posto de traba-
lho a um elemento do CGP, subsequente à primeira afetação, na mesma 
carreira e categoria, em outra unidade orgânica da DGRSP.

2 — A transferência é efetuada por conveniência de serviço ou a 
pedido do elemento do CGP, nos termos do presente regulamento.

3 — A transferência reveste a forma definitiva ou provisória.

CAPÍTULO II

Movimento de pessoal

SECÇÃO I

Organização do movimento de pessoal

Artigo 4.º
Movimento de pessoal

O movimento de pessoal caracteriza -se pela transferência simultânea 
de elementos do CGP e é efetuado de acordo com a ordem indicada nas 
matrizes de registo de pedidos de transferência, e visa suprir situações 
de necessidade de efetivos em unidades orgânicas específicas.

Artigo 5.º
Identificação dos postos de trabalho a preencher

Os postos de trabalho a preencher, através do movimento de pessoal, 
são previamente determinados pelo Diretor -Geral, mediante proposta da 
DSS, tendo em conta o mapa de pessoal e as necessidades de efetivos 
das unidades orgânicas da DGRSP para cada carreira e categoria, dis-
tinguindo os elementos de sexo masculino e feminino, no que concerne 
à carreira de guarda prisional.

SECÇÃO II

Pedidos de transferência

Artigo 6.º
Registo de pedidos

1 — A DSS mantém atualizado um sistema de registo de pedidos 
de transferência, constituído por matrizes respeitantes a cada unidade 
orgânica, diferenciadas para as categorias da carreira de guarda prisional 
e para a categoria de chefe, da carreira de chefe da guarda prisional, dis-
tinguindo os elementos de sexo masculino e feminino, no que concerne 
à carreira de guarda prisional.

2 — Cada elemento do CGP pode manter registados na matriz até 
três pedidos de transferência.

3 — Os pedidos de transferência são registados, após despacho do 
Diretor de Serviços de Segurança em cada matriz e ordenados pelo ano 
a que respeita o pedido, de acordo com a antiguidade do requerente na 
respetiva carreira do CGP.

4 — Quando dois elementos tenham o mesmo tempo de serviço na 
carreira, adota -se como critério de desempate a melhor classificação 
final no respetivo curso de formação inicial.

5 — O Pessoal do CGP que se encontra em mobilidade intercarrei-
ras, mantém os pedidos de transferência registados nas matrizes, até à 
mudança de carreira.

Artigo 7.º
Requerimentos

1 — Os pedidos de transferência e de alteração de pedidos registados, 
são apresentados durante o mês de outubro de cada ano, não sendo 
registados os pedidos apresentados fora deste período, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

2 — A apresentação de pedidos de transferência para novas unidades 
orgânicas é apenas feita após a comunicação, pela DSS, da data a partir 
da qual esses pedidos podem ser apresentados.

3 — Os pedidos de cancelamento de registos de pedidos de transfe-
rência podem ser feitos a todo o tempo.

4 — Os requerimentos são remetidos à DSS pelos interessados, por 
correio registado.

5 — Os requerimentos previstos no presente artigo são elaborados de 
acordo com o modelo que consta do anexo A e indicam, obrigatoriamente, 
a ordem de preferência dos pedidos.

6 — Durante o primeiro trimestre de cada ano, a DSS publicita a 
matriz de registo de pedidos de transferência, através da divulgação 
de listagens, remetidas para o efeito às unidades orgânicas e conforme 
aviso disponibilizado no sítio da DGRSP.

7 — Os interessados podem pronunciar -se relativamente ao teor dos 
registos que lhes digam respeito, no prazo de 10 dias, após a divulgação 
da listagem.

Artigo 8.º
Cancelamento automático

1 — Os registos de pedidos de transferência são automaticamente 
cancelados quando os elementos aos quais respeitam entrem em licença 
sem remuneração, por período superior a um ano.

2 — Quando um elemento do CGP seja transferido para uma unidade 
orgânica que corresponda a um pedido registado na respetiva matriz, são 
anulados os pedidos que tenha registado em prioridade subsequente na 
ordem de preferência, mantendo -se os de prioridade antecedente.

SECÇÃO III

Efetivação do movimento de pessoal

Artigo 9.º
Movimento

1 — O movimento de pessoal é aprovado por despacho do Diretor-
-Geral, sob proposta da DSS.

2 — A DSS propõe a afetação dos elementos a movimentar, pela 
ordem do registo do pedido de transferência, na respetiva matriz.

3 — A proposta, prevista no número anterior, inclui uma lista que 
indica a afetação nominal dos elementos a movimentar às unidades 
orgânicas de destino.

4 — O despacho previsto no n.º 1 é precedido de audiência dos in-
teressados, aos quais é concedido um prazo mínimo de 10 dias para se 
pronunciarem.

5 — A DSS comunica o despacho às unidades orgânicas respetivas, 
que notificam de imediato os elementos a movimentar.

6 — Os elementos movimentados apresentam -se nas unidades orgâ-
nicas de destino, na data fixada no despacho que aprova o movimento.

7 — Os elementos movimentados que se encontrem ausentes, desig-
nadamente em situação de férias ou de falta justificada, apresentam -se 
na unidade orgânica de destino, no prazo de dois dias após o regresso 
ao serviço.

8 — Os elementos movimentados que se encontrem em situação de 
mobilidade apresentam -se na unidade orgânica de destino, no termo 
da mobilidade.

9 — A apresentação é comunicada pela unidade orgânica de destino 
à DSS e à DSRH.
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SECÇÃO IV

Transferências

Artigo 10.º
Modalidades de transferência

1 — Além da transferência decorrente do movimento de pessoal, o 
pessoal do CGP pode ser transferido, por despacho do Diretor -Geral, 
nas seguintes situações:

a) A requerimento do próprio, por razões ponderosas e de caráter 
excecional, ou para favorecimento das relações familiares, nos termos 
do artigo 11.º;

b) Por conveniência de serviço, devidamente fundamentada, para 
unidade orgânica indicada pelo Diretor -Geral, independentemente das 
vagas e dos pedidos registados, nos termos do artigo 12.º;

c) Por convite, por período não superior a um ano, mediante divulga-
ção de posto de trabalho vago, com direito a ajudas de custo, nos termos 
da lei, e direito de regresso à unidade orgânica de origem;

d) Por permuta, salvaguardado interesse idêntico anteriormente re-
gistado por outros elementos do CGP, em ambos os estabelecimentos 
prisionais;

e) Por abertura de estabelecimento prisional;
f) Por extinção do estabelecimento prisional;
g) Por supressão de postos de trabalho.

2 — Rececionado o pedido de transferência, nos termos da alínea d) 
do número anterior, os dirigentes das unidades orgânicas desconcentra-
das, envolvidas na permuta, notificam os restantes elementos da CGP 
da respetiva unidade orgânica, que tenham registo idêntico na matriz, 
para que se possam manifestar, no prazo de 10 dias, após o decurso do 
qual o procedimento será remetido à DSS para análise e submissão a 
despacho superior.

3 — As transferências a que se refere a alínea e) do número anterior 
são efetuadas por ordem da maior antiguidade na categoria, mediante 
requerimento do interessado, após divulgação pela DSS dos postos de 
trabalho a preencher.

4 — As transferências a que se refere a alínea f) do n.º 1 são efetua-
das por ordem de maior antiguidade na unidade orgânica, mediante a 
indicação de preferência quanto aos postos de trabalho a preencher, 
em unidade orgânica desconcentrada, no mesmo distrito ou em distrito 
contíguo.

5 — As transferências a que se refere a alínea g) do n.º 1, são efetua-
das por ordem de menor antiguidade na unidade orgânica, mediante a 
indicação de preferência quanto aos postos de trabalho a preencher, 
em unidade orgânica desconcentrada, no mesmo distrito ou em distrito 
contíguo, posicionando -se automaticamente na folha de matrizes da 
primitiva unidade orgânica, em primeiro lugar.

6 — Nas transferências a que se referem as alíneas e), f) e g) do n.º 1 
aplicam -se os critérios de desempate constantes do n.º 4 do artigo 6.º

Artigo 11.º
Transferência a requerimento do próprio

1 — A transferência a requerimento do próprio, por razões ponderosas 
e de caráter excecional, consiste na colocação, a título temporário, por 
um período de tempo limitado, não superior a um ano, eventualmente 
prorrogável, em unidade orgânica desconcentrada no distrito da resi-
dência subjacente ao pedido, ou em distrito contíguo.

2 — A transferência a requerimento do próprio, para favorecimento 
das relações familiares, consiste na colocação, a título temporário, por 
um período de três meses, após o nascimento de um filho, em unidade 
orgânica desconcentrada no distrito da residência familiar ou em distrito 
contíguo.

3 — O período de tempo, previsto no número anterior, tem a duração 
máxima de seis meses nos seguintes casos:

a) Quando o elemento estiver afeto a unidade orgânica situada no 
continente e a residência familiar se localizar numa das regiões autó-
nomas;

b) Quando o elemento estiver afeto a unidade orgânica situada nas 
regiões autónomas e a residência familiar se localizar no continente ou 
em região autónoma diferente.

4 — Após o gozo das licenças parentais, a progenitora pode ainda 
solicitar a afetação temporária por um período de tempo limitado, até a 
criança completar dois anos de idade, em unidade orgânica desconcen-
trada no distrito da residência familiar ou em distrito contíguo.

5 — Para favorecimento das relações familiares, os elementos do CGP 
que sejam casados entre si há mais de dois anos, ou vivam em união de 
facto pelo mesmo período, desde que pelo menos um deles tenha um 

mínimo de cinco anos de serviço efetivo, e ponderado o interesse público, 
podem ser transferidos temporariamente, pelo período de um ano:

a) Para a mesma unidade orgânica onde um deles esteja afeto;
b) Para unidade orgânica situada no mesmo distrito daquela onde um 

deles esteja afeto, ou em distrito contíguo.

6 — As transferências temporárias, previstas nos números anteriores, 
só serão atendíveis quando a unidade orgânica de afetação e local da 
residência subjacente ao pedido se situem a uma distância superior a 
90 km.

7 — Não podem ser transferidos simultaneamente, por aplicação 
das medidas previstas no presente artigo, mais de três elementos de um 
mesmo estabelecimento prisional de complexidade de gestão elevada, 
nem mais de um elemento, nos demais estabelecimentos.

8 — Os elementos cujos pedidos de transferência não sejam autoriza-
dos por aplicação do disposto no número anterior podem ser transferidos 
posteriormente, quando o limite ali referido deixar de se verificar, no 
decurso dos primeiros dois anos de vida do filho.

9 — Os elementos do CGP transferidos temporariamente regressam 
à unidade orgânica desconcentrada de origem, no termo do período 
concedido, sem necessidade de comunicação ou de despacho.

10 — A transferência temporária cessa ainda, independentemente 
do termo fixado, quando deixem de se verificar os pressupostos que a 
fundamentaram.

11 — O tempo de serviço prestado no decurso das transferências 
temporárias, concedidas ao abrigo do presente artigo, com exceção das 
previstas nos n.os 2 a 4, interrompem a contagem de tempo da antigui-
dade dos pedidos de transferências para os efeitos previstos no n.º 3, 
do artigo 6.º

Artigo 12.º
Transferência por conveniência de serviço

1 — A transferência por conveniência de serviço consiste na afetação 
de elemento do CGP, independentemente do seu acordo, a qualquer 
unidade orgânica desconcentrada, para ocupação de posto de trabalho 
da mesma categoria, por razões imperiosas de serviço.

2 — A transferência por conveniência de serviço só tem lugar nas 
situações de impossibilidade de acionar outros instrumentos de mobi-
lidade interna.

3 — A transferência prevista no n.º 1 tem a duração de 24 meses 
ou de 36 meses, não renováveis, consoante a afetação respeite a posto 
de trabalho em unidade orgânica situada no continente ou em região 
autónoma.

4 — O tempo de serviço prestado no decurso de transferência tempo-
rária para unidade orgânica, situada no continente, efetuada ao abrigo 
do presente artigo, é acrescido em 25 % para efeitos do cálculo da 
antiguidade dos pedidos de transferência nos termos previstos no n.º 3 
do artigo 6.º

5 — No caso das transferências temporárias para unidade orgânica 
situada nas regiões autónomas, o acréscimo previsto no número anterior 
é de 50 %.

CAPÍTULO III

Regimes especiais

SECÇÃO I

Carreira de chefe da guarda prisional

Artigo 13.º
Carreira de chefe da guarda prisional

1 — O presente regulamento não se aplica aos elementos do CGP das 
categorias de comissário prisional e chefe principal, atentas as funções 
de chefia e assessoria técnica, específicas destas categorias.

2 — O presente regulamento é aplicável aos chefes em mobilidade 
intercategorias, com exceção do Capítulo II, Secções I, II e III.

SECÇÃO II

Serviços Centrais

Artigo 14.º
Colocação nos serviços centrais

1 — O pessoal do CGP em exercício de funções nos serviços centrais é 
designado pelo Diretor -Geral, mediante proposta do Diretor de Serviços 
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de Segurança, por períodos de três anos, sucessivamente renováveis 
por iguais períodos.

2 — A designação referida no número anterior é renovada por des-
pacho do Diretor -Geral, mediante proposta do Diretor de Serviços de 
Segurança, com o consentimento do interessado.

3 — O Diretor de Serviços de Segurança propõe a renovação da 
designação, com a antecedência mínima de 30 dias, sobre a data do 
respetivo termo final.

4 — Os elementos do CGP, designados para exercer funções nos 
Serviços Centrais, mantêm a afetação à unidade orgânica de origem.

Artigo 15.º
Cessação da designação

1 — A designação cessa:
a) Na data do seu termo final, se não for renovada;
b) Por denúncia, mediante despacho do Diretor -Geral;
c) Por denúncia do trabalhador;
d) Por frequência do curso de formação inicial da carreira de chefe da 

guarda prisional ou do curso de formação para a categoria de comissário 
prisional da carreira de chefe da guarda prisional.

2 — A denúncia da designação pela DGRSP é feita com a antecedên-
cia mínima de 30 dias, exceto quando seja fundamentada em razões de 
segurança, caso em que tem efeitos imediatos.

3 — A denúncia da designação pelo trabalhador é feita com a ante-
cedência mínima de seis meses.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º
Grupos de Intervenção e Segurança Prisional

e Operacional Cinotécnico
1 — Aos elementos operacionais dos Grupos de Intervenção e Segu-

rança Prisional (GISP) e Operacional Cinotécnico (GOC) aplicam -se 
apenas as disposições do Capítulo II, Secções I, II e III.

2 — Os n.os 2 e 4 do artigo 11.º do presente regulamento aplicam -se 
aos elementos operacionais dos GISP e GOC, desde que a transferên-
cia temporária seja efetivada para outro esquadrão de intervenção e 
segurança.

3 — Aplica -se o regulamento próprio do GISP e GOC nas demais 
situações.

Artigo 17.º
Afetação por motivos cautelares

1 — Sempre que um elemento do CGP seja parte em procedimento 
que corra termos no Serviço de Auditoria e Inspeção, o Diretor -Geral, 
para salvaguarda do interesse público e do próprio, pode afetá -lo pro-
visoriamente a outra unidade desconcentrada no mesmo distrito ou em 
distrito contíguo.

2 — Após a cessação da causa que determinou a afetação provisória 
prevista no número anterior, o elemento do CGP regressa à unidade 
orgânica de origem.

3 — Tendo decorrido período igual ou superior a três anos, não ha-
vendo pedido anterior registado, e havendo manifestação de interesse 
do trabalhador em ficar definitivamente afeto a esta unidade orgânica, 
a afetação provisória convola -se em definitiva.

Artigo 18.º
Matrizes

1 — À data da entrada em vigor do presente regulamento mantêm -se 
válidas as matrizes existentes, que serão publicitadas pela DSS, nos 
30 dias subsequentes.

2 — As matrizes elaboradas por categorias nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º do presente regulamento, só serão aplicadas ao movimento a 
realizar no terceiro ano seguinte à data da entrada em vigor do mesmo.

Artigo 19.º
Regularização

Os elementos do CGP que se encontrem transferidos provisoriamente 
permanecem nessa situação até ao termo do prazo fixado no despacho 
autorizador.

Artigo 20.º
Estabelecimento Prisional de Segurança Especial de Monsanto
Os elementos do CGP em exercício de funções no Estabelecimento 

Prisional de Segurança Especial de Monsanto à data da entrada em vigor 
do presente regulamento comunicam, no prazo de 30 dias, o seu interesse 
na continuação da afetação definitiva a este estabelecimento prisional, 
podendo ser afetos a outra unidade orgânica, situada no mesmo distrito 
ou em distrito contíguo, caso nada indiquem no prazo estipulado.

Artigo 21.º
Exercício de funções nas Regiões Autónomas

Os elementos colocados temporariamente nas unidades orgânicas 
desconcentradas das Regiões Autónomas à data da entrada em vigor do 
presente regulamento continuam a beneficiar do regime de colocação 
temporária vigente à data dessa colocação.

ANEXO A

Modelo de requerimento previsto no artigo 7.º 
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 Gabinetes das Secretárias de Estado
da Administração e do Emprego
Público e Adjunta e da Justiça

Despacho n.º 2245/2018
O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, possibilita, mediante 

a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas ofi-
ciais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente operacional 
com as funções de motorista.

A concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais 
do Estado justifica -se pela necessidade de racionalização dos meios 
disponíveis, bem como pela natureza das atribuições de alguns serviços 
e ainda pela escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, 
permitindo deste modo uma racionalização dos meios e uma redução 
de encargos para o erário público.


